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Humberto Gustavo Drummond da Silva Teixeira2 

 

 

RESUMO 

 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai 
uma grande quantidade de aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é 
o que estrutura uma família, e a preservação da integridade tanto física quanto mental, 
do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas transformações 
que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 
reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas 
dissoluções de matrimônios, os responsáveis podem não agir da forma adequada e 
acabar colocando o menor no meio do litígio, o que também ocorre nas dissoluções 
homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de alienador. O 
Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a 
proibição da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para 
os operadores do Direito garantirem os direitos prioritários da criança e do 
adolescente, que, inclusive são assegurados constitucionalmente e que devem ser 
cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os genitores. O presente 
trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 
homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o 
menor, evitando problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar 
sobre um tema que apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência. 

 

Palavras-chave: Menor. Dissolução. Homoafetiva. Alienação 

 

ABSTRACT 

 

Family is a crucial source for a child, as it iswhere a 
significantamountoflearningandeducationisacquired, andaffectioniswhatstructures a 
family. The preservationof a child'sphysicaland mental well 
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beingisofparamountimportance. Over time, 
varioustransformationshaveoccurredwithinfamilies, withtheinvolvementoftheState, 
oneofwhichistherecognitionofsame-sex civil unions in Brazil. However, just like in 
marital dissolutions, theindividualsinvolvedmaynotactappropriately, 
potentiallyinvolvingthechild in the dispute. Thisalsohappens in same-sexdissolutions, 
withmanyindividualsadoptingthe role ofalienator. The State, responsible for 
safeguardingfamilies, hasestablishedlegislationtoprohibit Parental Alienation, which 
serves as a tool for legal 
practitionerstoensurethepriorityrightsofchildrenandadolescents. Theserights are 
constitutionallyguaranteedand must beupheldbyall, including non-parental figures. 
Thispaperaimstoaddress parental alienationfromthe perspective ofsame-
sexdissolutions, demonstrating a lessburdensome approach for thechild, 
therebyavoidingpsychologicalissues. It emphasizestheimportanceofdiscussing a 
topicthat, despitebeinghighlydebated, is still prominentlyrelevant. 

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 

 

SUMÁRIO: 1 INTRODUÇÃO. 2 DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. 2.1 
CONCEITO. 2.2 DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFETIVA. 3. 
ALIENAÇÃO PARETAL NA GUARDA COMPARTILHADA HOMOAFETIVA. 4 
LEGISLAÇÕES QUE ESTABELECEM PROTEÇÕES PARA OS DIREITOS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 5 A ALIENAÇÃO PARENTAL COMO FRMA DE 
ABUSO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
REFERÊNCIAS.  

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase 

colonial, até a atualidade vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O 

cenário anterior, era o qual a família com base patriarcal dominava, observando os 

valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao pater famílias, que 

se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do 

lar, figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe 

obediência. 

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade 

da tutela da família e de seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que 

na maior parte do século XX, por ser um modelo de Estado liberal, não exercia essa 
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função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria dentro do âmbito 

familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos. 

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a 

atuação do Estado, como responsável pela tutela da família, e considerando o 

aumento considerável no número de divórcios e separações, o Direito, precisa atuar 

para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores sob a sua 

tutela. Como elucida Lôbo (2015): 

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da 
tutela jurídica, prevalecendo sobre os interesses dos pais em conflito. Na 
sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem ficaria 
com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A 
concepção da criança como pessoa em formação e sua qualidade de sujeito 
de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por força do princípio 
constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua 
dignidade, de seu respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar 
comprometidos com a separação de seus pais. A cessação de convivência 
entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais, 
ainda que estes passem a viver em residências distintas. 

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo 

STF e regulado pelo CNJ, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade 

de direitos, mas há uma lacuna no âmbito legislativo e ainda existem desafios 

relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos segmentos da 

sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o 

combate à discriminação e à homofobia. 

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso 

pode ser feito por meio de um acordo amigável, onde eles definem questões como 

partilha de bens, guarda dos filhos (se houver), pensão alimentícia (se necessário) e 

outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um cartório. E a 

guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental. 

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação 

homoafetiva com alienação parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há 

uma norma que versa sobre a alienação e é importante para a proteção de direitos de 

crianças e adolescentes à convivência familiar. 
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Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa 

problemas psicológicos, além de danos a dignidade da pessoa humana, existente na 

pessoa afetada pela alienação. 

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade 

para o menor, evitando problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão 

importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito debatido, ainda se 

encontra em alta evidência. 

 

2 DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL  

 

2.1 CONCEITO 

 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada 

como uma convivência pública, em continuidade e com durabilidade, tendo como 

objetivo a constituição familiar. 

 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de 

sentimentos e material, com uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao 

casamento, além de ser considerada como formação da entidade familiar (Bernardo, 

2021). 

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em 

diplomas que versaram e versam do assunto na Constituição Federal, em como nas 

Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de 13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 

e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a palavra ‘união’ remete à 

ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ‘estável’ faz referência à 

ideia de permanência, de algo duradouro, fixo. 

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma 

ruptura do relacionamento, por querência de qualquer um dos companheiros ou até 

mesmo por ambos, bem como diante do casamento de um com o outro ou pela 

ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme ordenamento jurídico. 

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de 

uma informalidade, também pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando 
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a convivência é findada, o que acaba dispensando qualquer intervenção judicial, além 

de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a separação desta perspectiva, 

permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é contrário 

ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66. 

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) 

entende que pode ser dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de 

notas, sem necessidade de ajuizar uma ação para tal fim. Entretanto, a escritura 

pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se inexistir 

nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam 

assistidas por um advogado. 

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das 

partes, por meio da dissolução da união estável, deve-se observar a possibilidade de 

estabelecer um contrato entre os companheiros, abrangendo formas quanto ao regime 

de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os bens ficam sujeitos 

a regra de comunhão parcial de bens. (Bernardo, 2021). 

 

2.2 DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFETIVA  

 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões 

estáveis, aprovado em 2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união 

homoafetiva como um núcleo familiar. 

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo 

familiar, o seu reconhecimento legal equipara não só ao reconhecimento como união 

estável, mas também abrange todos os deveres e direitos submetidos ao regimento 

da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma, proporcionando o 

mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária. 

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, 

benefícios da seguridade social, planos de saúde. É possível também a extinção da 

união nos mesmos moldes da união estável heteroafetiva. 

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário 

a comprovação da existência de uma relação e o desejo de separação, que pode 
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acontecer de forma consensual, que ambos concordam a dissolução da união e 

realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos (se houver), 

pensões. 

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, 

se fazendo necessária a dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.  

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento 

homoafetivo, ocorre da mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre 

casais heterosafetivos, compreendendo os filhos adotivos como filhos biológicos. 

 

3 ALIENAÇÃO PARENTAL NA GUARDA COMPARTILHADA HOMOAFETIVA  

 

Com a existência de uma separação homoafetivae ainda mais de forma litigiosa, 

há uma série de sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, 

medo, incerteza, frustração. Ao encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, 

pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar homoafetivo, que 

consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos. 

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da 

divergência no núcleo familiar homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a 

alienação parental que é aquela que se caracteriza pela interferência de um 

responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro responsável, 

de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas 

memórias e/ou com a distorção da realidade (Rosa, 2023). 

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando 

que desencadeia uma crise de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação 

de defender o alienante-cuidador (pessoa qual, tem mais contato), tendo uma grande 

tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do alienado, em outros 

casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (Rosa, 2023). 

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento em que o alienante 

passa mais tempo com o menor, ele consegue proferir formas de uma cruzada 

difamatória contra o outro responsável que está afastado do menor, o que acaba 
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desencadeando na criança ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente 

para o outro lado que figura a dissolução homoafetiva (Clarindo, 2013).  

Com a alienação, as reações dos menores geralmente iniciam -se com recusas 

em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até que chega a um ponto em que 

o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da convivência 

familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (Rosa, 

2023). 

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os 

responsáveis esquecem o quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que 

todo litigio com ações de alienação causam danos muito prejudiciais para elas 

(Lemos, 2019). 

Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de disputa na 

relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional 

e da Lei nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, 

resta demonstrado que o melhor interesse do menor e/ou adolescente não é 

considerado como prioritário (Lemos, 2019). 

 

4 LEGISLAÇÕES E FUNDAMNTAÇÕES QUE ESTABELECEM PROTEÇÕES 

PARA OS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES  

 

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há 

mais tempo no direito internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão 

prioridades e direcionamento ao menor, por meio de convenções e tratados 

internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta Magna 

atual, em 1988.  

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia 

de 1980 que faz referência ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos 

Direitos da Criança em 1989, são normas que regulam sobre o princípio da proteção 

da criança. (Lemos, 2019), além disso, foram marcos históricos que proporcionaram 

uma atenção voltada para a necessidade de um ordenamento legislativo de proteção 

do menor. 
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Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados 

para a proteção e saúde, bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e 

físico intelectual, o que proporciona para os jovens, um desenvolvimento sadio, 

todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a alienação parental. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que 

versa sobre os direitos Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, 

como papel, apresentar ferramentas que garantam para os menores os seus direitos 

fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do seu seio familiar.  

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, 

resguardando o direito ao respeito, pois em seu artigo 17 aduz que a criança e o 

adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade física ser respeitada, 

bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do menor. 

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

há outras formas de resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange 

acercado tema, no Brasil há uma legislação especifica, versando sob alienação 

parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva, sendo esta a Lei nº 12.318, 

de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do tema:  

“Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da 

criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos 

que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que 

repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com 

este” 

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, 

indeterminando se a conduta do alienador como um fato determinante é boa ou má, o 

que está se ratificando é que o alienador é um péssimo exemplo para os filhos. 

  

5 A ALIENAÇÃO PARENTAL COMO FOMA DE ABUSO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE  

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a 

postura de alienante, age de forma sempre desagradável para a criança. Torna-se 
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algo tão perturbador, que chega ao ponto de desenvolver uma crise de lealdade 

(Rosa, 2023). 

Considerando que alienação parental que é aquela que se caracteriza pela 

interferência de um responsável para com filhos e ao outro responsável, na relação 

entre eles, sendo de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a 

implantação de falsas memórias e/ou com a distorção da realidade (Rosa, 2023). 

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-

cuidador, pessoa com quem tem mais contato diário, passando a aderir as ideias 

implantadas pelo alienante.  

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto 

inicialmente por Richard Gardner: 

“Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece 

quase exclusivamente no contexto de disputas de custódia de crianças. Sua 

manifestação preliminar é a campanha denegritória contra um dos genitores, uma 

campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação. Resulta 

da combinação das instruções de um genitor (o que faz a “lavagem cerebral, 

programação, doutrinação”) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-

alvo” (Rosa, 2023) 

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a 

conduta do alienante, a síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio 

comportamental do menor, que originou das ações alienantes a que foi submetido. 

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias 

praticadas pelo alienante, passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, 

mas que o menor entende como se fossem próprios e de forma espontânea. A 

lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma rejeição no outro 

parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as 

consequências da alienação praticada pelo alienador. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto 

que há uma expectativa de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta 

relação heteroafetiva ou homoafetiva. 

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com 

no mínimo a preservação do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos 

menores envolvidos nesta situação, pois é necessária a maturidade e o 

discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na relação 

e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso 

haja litigio.  

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, 

um bem jurídico tutelado, portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção 

de afeto com o seu responsável, há uma clara violação de direitos, tanto da criança, 

como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos, afetando 

consideravelmente a dignidade da pessoa humana. 
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Palavras-chave: Menor, Dissolução, Homoafetiva, Alienação 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 

alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 
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Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 

adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 
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Introdução:

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 
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vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 

patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública
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, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.

 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 

dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

CopySpider
https://copyspider.com.br/ Página 8 de 84

Relatório gerado por CopySpider Software 2023-11-14 23:37:40

https://copyspider.com.br/
https://copyspider.com.br/


No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 

mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 

alienação parental.
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O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 

Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.
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Conclusão 

 

O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Palavras-chave: Menor, Dissolução, Homoafetiva, Alienação 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 

alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 

Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 
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adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 
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Introdução:

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 

vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 
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patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública

, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.
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 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 

dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 
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mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 

alienação parental.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 
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Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.

 

Conclusão 
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O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Palavras-chave: Menor, Dissolução, Homoafetiva, Alienação 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 

alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 

Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 
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adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 
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Introdução:

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 

vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 
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patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública

, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.
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 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 

dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 
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mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 

alienação parental.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 
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Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.

 

Conclusão 
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O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Palavras-chave: Menor, Dissolução, Homoafetiva, Alienação 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 

alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 

Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 
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adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 
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Introdução:

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 

vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 
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patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública

, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.
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 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 

dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 
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mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 

alienação parental.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 
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Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.

 

Conclusão 

CopySpider
https://copyspider.com.br/ Página 37 de 84

Relatório gerado por CopySpider Software 2023-11-14 23:37:42

https://copyspider.com.br/
https://copyspider.com.br/


 

O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Palavras-chave: Menor, Dissolução, Homoafetiva, Alienação 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 
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alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 

Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 

adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 
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O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 

vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 

patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 
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A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública

, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.

 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 
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dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 

mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 
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alienação parental.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 

Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.
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Conclusão 

 

O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Palavras-chave: Menor, Dissolução, Homoafetiva, Alienação 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 

alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 

Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 
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adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 
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Introdução:

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 

vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 
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patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública

, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.
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 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 

dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 
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mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 

alienação parental.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 
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Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.

 

Conclusão 
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O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Palavras-chave: Menor, Dissolução, Homoafetiva, Alienação 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 

alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 

Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 
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adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 
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Introdução:

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 

vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 
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patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública

, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.
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 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 

dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 
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mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 

alienação parental.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 
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Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.

 

Conclusão 
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O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Palavras-chave: Menor, Dissolução, Homoafetiva, Alienação 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 

alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 

Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 
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adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 
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Introdução:

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 

vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 
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patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública

, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.
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 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 

dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 
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mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 

alienação parental.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 
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Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.

 

Conclusão 
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O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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RESUMO 

A família é uma fonte muito importante para o menor, é o local que se extrai uma grande quantidade de 

aprendizagem e educação de uma criança a afetividade é o que estrutura uma família, e a preservação da 

integridade tanto física quanto mental, do menor é de suma importância. Com o passar do tempo, diversas

 transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, uma delas é o 

reconhecimento da união estável homoafetivo no Brasil. Todavia, como nas dissoluções de matrimônios,

os responsáveis podem não agir da forma adequada e acabar colocando o menor no meio do litígio, o que 

também ocorre nas dissoluções homoafetivas, levando muitos responsáveis a adotarem o papel de 

alienador. O Estado, como responsável pela tutela da família criou legislação para assegurar a proibição 

da Alienação Parental, dispositivo este, que auxilia como ferramenta para os operadores do Direito 

garantirem os direitos prioritários da criança e do adolescente, que, inclusive são assegurados 

constitucionalmente e que devem ser cumpridos por todos, mesmo para responsáveis que não são os 

genitores. O presente trabalho visa tratar sobre a alienação parental na perspectiva da dissolução 

homoafetiva, com a dissolução homoafetiva, demonstrar um menos oneroso para o menor, evitando 

problemas psicológicos, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que apesar de ser muito 

debatido, ainda se encontra em alta evidência.
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ABSTRACT 

Family is a crucial source for a child, as it is where a significant amount of learning and education is 

acquired, and affection is what structures a family. The preservation of a child's physical and mental well-

being is of paramount importance. Over time, various transformations have occurred within families, with 

the involvement of the State, one of which is the recognition of same-sex civil unions in Brazil. However,

just like in marital dissolutions, the individuals involved may not act appropriately, potentially involving the 

child in the dispute. This also happens in same-sex dissolutions, with many individuals adopting the role of 

alienator. The State, responsible for safeguarding families, has established legislation to prohibit Parental 

Alienation, which serves as a tool for legal practitioners to ensure the priority rights of children and 
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adolescents. These rights are constitutionally guaranteed and must be upheld by all, including non-parental

 figures. This paper aims to address parental alienation from the perspective of same-sex dissolutions,

demonstrating a less burdensome approach for the child, thereby avoiding psychological issues. It 

emphasizes the importance of discussing a topic that, despite being highly debated, is still prominently 

relevant.

 

Keywords: Child, Dissolution, Same-Sex, Alienation 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sumário 

 

Introdução 

Dissolução de União Estável 

Conceito 

Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Alienação parental na guarda compartilhada homoafetiva 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

Conclusão 

Referências 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Introdução:

 

O Direito Familiar Brasileiro, sujeitou-se a diversas mudanças desde a fase colonial, até a atualidade 

vivenciada, tanto culturalmente, quanto juridicamente. O cenário anterior, era o qual a família com base 
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patriarcal dominava, observando os valores que tratavam em sua maioria sobre a obediência maior ao 

pater famílias, que se tratava de uma figura masculina encarregada do sustento econômico e moral do lar,

figura esta que todos os membros da casa eram submissos, devendo-lhe obediência.

Com a introdução de um Estado social no Brasil em 1988, a responsabilidade da tutela da família e de 

seus membros passou a ser do Estado, tendo em vista que na maior parte do século XX, por ser um 

modelo de Estado liberal, não exercia essa função nas famílias, com o entendimento de que o que ocorria 

dentro do âmbito familiar, tratava-se da privacidade dos indivíduos.

Diante das diversas transformações que ocorreram no seio familiar e com a atuação do Estado, como 

responsável pela tutela da família, e considerando o aumento considerável no número de divórcios e 

separações, o Direito, precisa atuar para garantir a devida igualdade entre os responsáveis pelos menores

 sob a sua tutela. Como elucida Lôbo (2015):

O princípio do melhor interesse da criança trouxe-a ao centro da tutela jurídica, prevalecendo sobre os 

interesses dos pais em conflito. Na sistemática legal anterior, a proteção da criança resumia-se a quem 

ficaria com sua guarda, como aspecto secundário e derivado da separação. A concepção da criança como

 pessoa em formação e sua qualidade de sujeito de direitos redirecionou a primazia para si, máxime por 

força do princípio constitucional da prioridade absoluta (art. 227 da Constituição) de sua dignidade, de seu 

respeito, de sua convivência familiar, que não podem ficar comprometidos com a separação de seus pais.

A cessação de convivência entre os pais não faz cessar a convivência familiar entre os filhos e seus pais,

ainda que estes passem a viver em residências distintas.

 

É importante observar que o reconhecimento da união estável homoafetivo pelo STF e regulado pelo CNJ

, no Brasil é um avanço significativo em termos de igualdade de direitos, mas há uma lacuna no âmbito 

legislativo e ainda existem desafios relacionados à aceitação e respeito pela diversidade sexual em muitos

 segmentos da sociedade. Portanto, a luta por igualdade continua em várias frentes, incluindo o combate à

 discriminação e à homofobia.

Assim como em todo o casamento, as relações homoafetivas se desfazem, isso pode ser feito por meio de

 um acordo amigável, onde eles definem questões como partilha de bens, guarda dos filhos (se houver),

pensão alimentícia (se necessário) e outros aspectos relevantes. Esse acordo deve ser registrado em um 

cartório. E a guarda dos filhos pode causar problemas, dentre os diversos, destacamos a alienação 

parental.

A pesquisa visa tratar sobre as consequências da dissolução da relação homoafetiva com alienação 

parental na guarda compartilhada, tendo em vista que há uma norma que versa sobre a alienação e é 

importante para a proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

Exportando a necessidade do combate deste tipo de violência, que causa problemas psicológicos, além de

 danos a dignidade da pessoa humana, existente na pessoa afetada pela alienação.

Com a dissolução homoafetiva, demonstrar um caminho de menor onerosidade para o menor, evitando 

problemas psicológicos, autoalienação, além de reforçar quão importante é tratar sobre um tema que 

apesar de ser muito debatido, ainda se encontra em alta evidência.

 

Dissolução de União Estável 

 

2.1 - Conceito 

A União Estável trata-se de uma relação entre duas pessoas caracterizada como uma convivência pública

, em continuidade e com durabilidade, tendo como objetivo a constituição familiar.
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 É uma forma de convivência desenvolvida por meio da comunhão da vida, de sentimentos e material, com

 uma relação exclusiva de direitos e deveres inerentes ao casamento, além de ser considerada como 

formação da entidade familiar (BERNARDO, 2021).

Como aduz, Rizzardo (2019, p. 851), o conceito supracitado, é utilizado em diplomas que versaram e 

versam do assunto na Constituição Federal, em como nas Leis 8.971, de 29.12.1994, e 9.278, de

13.05.1996, Lei nº 12.318 de agosto de 2010 e no Código Civil, sendo seu significado perceptível, pois a 

palavra ?união? remete à ligação, convivência, junção, adesão, enquanto a palavra ?estável? faz 

referência à ideia de permanência, de algo duradouro, fixo.

Madeira Filho, (2014, p. 39) versa que a união estável extingue quando há uma ruptura do relacionamento

, por querência de qualquer um dos companheiros ou até mesmo por ambos, bem como diante do 

casamento de um com o outro ou pela ocorrência de eventual morte, seja real ou presumida, conforme 

ordenamento jurídico.

Enquanto Madaleno (2021, p. 1276) explana que a união estável, origina de uma informalidade, também 

pode ser extinta da mesma (pela informalidade), quando a convivência é findada, o que acaba 

dispensando qualquer intervenção judicial, além de dispensar formalidades extrajudiciais. Ocorre que a 

separação desta perspectiva, permite a inexistência de discussão sobre causa nas uniões de fato, o que é 

contrário ao que ocorria nas separações antecessoras a Emenda Constitucional nº 66.

Ao que tange a dissolução da união estável não formalizada, Nigri (2020, p. 68) entende que pode ser 

dissolvida judicialmente, ou extrajudicialmente, no cartório de notas, sem necessidade de ajuizar uma ação

 para tal fim. Entretanto, a escritura pública de dissolução de união estável só será lavrada, nesse caso, se

 inexistir nascituro ou filhos incapazes, necessitando para tanto que as partes estejam assistidas por um 

advogado.

Tendo em vista, que a União estável pode ser dissolvida por vontade das partes, por meio da dissolução 

da união estável, deve-se observar a possibilidade de estabelecer um contrato entre os companheiros,

abrangendo formas quanto ao regime de bens, todavia, diante do não estabelecimento de uma forma, os 

bens ficam sujeitos a regra de comunhão parcial de bens. (BERNARDO, 2021).

 

 Dissolução de União Estável Homoafetiva 

Com a equiparação das relações entre pessoas do mesmo sexo, com às uniões estáveis, aprovado em

2011 pelo STF, ocorreu um reconhecimento da união homoafetiva como um núcleo familiar.

Mesmo os relacionamentos homoafetivos, dando origem a um novo núcleo familiar, o seu reconhecimento 

legal equipara não só ao reconhecimento como união estável, mas também abrange todos os deveres e 

direitos submetidos ao regimento da união estável entre pessoas de sexo oposto, desta forma,

proporcionando o mesmo regramento para ambos modos de união estável, tratando de forma igualitária.

Portanto, assim como é possível adotar uma criança, receber pensão, benefícios da seguridade social,

planos de saúde. É possível também a extinção da união nos mesmos moldes da união estável 

heteroafetiva.

Para ocorrer a dissolução da união homoafetiva, inicialmente se faz necessário a comprovação da 

existência de uma relação e o desejo de separação, que pode acontecer de forma consensual, que ambos

 concordam a dissolução da união e realizam um acordo abrangendo a partilha de bens, guarda de filhos

(se houver), pensões.

Entretanto, há casos em que não é possível a dissolução de forma consensual, se fazendo necessária a 

dissolução litigiosa, que se dá por meio de processo judicial.

No entanto, o procedimento de separação entre as partes no relacionamento homoafetivo, ocorre da 
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mesma forma que o procedimento entre a dissolução entre casais heterosafetivos, compreendendo os 

filhos adotivos como filhos biológicos.

 

Alienação Parental na Guarda Compartilhada Homoafetiva 

 

Com a existência de uma separação homoafetiva e ainda mais de forma litigiosa, há uma série de 

sentimentos envolvidos, dentre eles podemos citar a raiva, o fracasso, medo, incerteza, frustração. Ao 

encerrar um vínculo de matrimônio entre as partes, pode ocorrer uma desestabilidade no âmbito familiar 

homoafetivo, que consequentemente pode ocasionar um conflito e abranger a guarda dos filhos.

Visto que o objetivo do alienante é afetar ao outro responsável e diante da divergência no núcleo familiar 

homoafetivo de forma vasta, acaba acontecendo a alienação parental que é aquela que se caracteriza 

pela interferência de um responsável na relação parento-filial ao que tange aos filhos e ao outro 

responsável, de uma forma que afasta um do outro do convívio, com a implantação de falsas memórias e

/ou com a distorção da realidade (ROSA, 2023).

A fala do alienante é completamente desagradável para o menor, observando que desencadeia uma crise 

de lealdade, visto que o menor pode sentir uma obrigação de defender o alienante-cuidador (pessoa qual,

tem mais contato), tendo uma grande tendencia de adotar uma postura mais agressiva em relação do 

alienado, em outros casos os menores evitam o alienado, ou seja, a recusa de encontros. (ROSA, 2023).

Aniêgela Sampaio Clarindo, aduz que a partir do momento que um dos responsáveis, passa mais tempo 

com o menor, ele consegue intensificar a cruzada difamatória contra o outro, desencadeando na criança 

ou adolescente um sentimento de ódio de modo crescente para o outro lado que figura a dissolução 

homoafetiva. Geralmente inicia-se com recusas em visita-lo sendo mais espontâneas e justificadas, até 

que chega a um ponto em que o adolescente e/ou a criança demonstre desinteresse na manutenção da 

convivência familiar, pela crença de que as ações e argumentos do alienador procedam. (ROSA, 2023).

A descarga emocional para o menor é muito grande, e na maioria das vezes os responsáveis esquecem o 

quanto as crianças são as mais frágeis da situação e que todo litigio com ações de alienação causam 

danos muito prejudiciais para elas. Pelo ato de praticar alienação, o alienante torna a criança um objeto de

 disputa na relação, o que despe a criança e ao adolescente, ferindo a sua proteção constitucional e da Lei

 nº 12.318 de 26 de agosto de 2010, tendo em vista que em situações assim, resta demonstrado que o 

melhor interesse do menor e/ou adolescente não é considerado como prioritário (LEMOS, 2019).

 

Proteção de direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar.

A proteção e necessidades das crianças e adolescentes, são protegidas há mais tempo no direito 

internacional do que no pátrio. Pois, há normas que dão prioridades e direcionamento ao menor, por meio 

de convenções e tratados internacionais, que deram previsão na Constituição com advento da Carta 

Magna atual, em 1988.

A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959, a Convenção de Haia de 1980 que faz referência

 ao sequestro internacional de menores e a Convenção dos Direitos da Criança em 1989, são normas que 

regulam sobre o princípio da proteção da criança. (LEMOS, 2019)

Os direitos fundamentais da criança e do adolescente, estão sempre voltados para a proteção e saúde,

bem como os de seu desenvolvimento psíquico, moral e físico intelectual, o que proporciona para os 

jovens, um desenvolvimento sadio, todavia, estes direitos são completamente violados, quando há a 

alienação parental.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, trata-se da legislação norteadora, que versa sobre os direitos 
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Constitucionais, dos menores no Brasil. Essa legislação tem, como papel, apresentar ferramentas que 

garantam para os menores os seus direitos fundamentais, de forma especificas, sob proteção e apoio do 

seu seio familiar.

O próprio Estatuto, explana sobre o principio da proteção integral, resguardando o direito ao respeito, pois 

em seu artigo 17 aduz que a criança e o adolescente têm direito à liberdade, devendo a sua integridade 

física ser respeitada, bem como a moral e a psíquica, sem dispensar a preservação da identidade do 

menor.

No ordenamento jurídico pátrio, além do Estatuto da Criança e do Adolescente, há outras formas de 

resguardar o direito da criança e do adolescente. Ao que tange acerca do tema, no Brasil há uma 

legislação especifica, versando sob alienação parental, que abrange também a Alienação Homoafetiva,

sendo esta a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Consolidando em seu art. 2º o conceito acerta do 

tema:

?Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do 

adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 

adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este?

Restringindo-se a parâmetros estritos a conduta e resultado objetivos, indeterminando se a conduta do 

alienador como um fato determinante é boa ou má, o que está se ratificando é que o alienador é um 

péssimo exemplo para os filhos.

A alienação Parental como forma de abuso à criança e ao adolescente.

 

A pessoa responsável, que no meio de uma dissolução homoafetiva, adota a postura de alienante, age de 

forma sempre desagradável para a criança. Torna-se algo tão perturbador, que chega ao ponto de 

desenvolver uma crise de lealdade.

A criança ou adolescente pode se sentir na obrigação de defender o alienante-cuidador, pessoa com quem

 tem mais contato diário, passando a aderir as ideias implantadas pelo alienante.

O que pode desencadear a Síndrome da Alienação Parental, conceito proposto inicialmente por Richard 

Gardner:

?Síndrome de Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no 

contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória 

contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação.

Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a ?lavagem cerebral, programação,

doutrinação?) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo? (ROSA, 2023)

Portanto, demonstra-se que enquanto a alienação parental está atrelada a conduta do alienante, a 

síndrome da alienação parental, trata-se de um distúrbio comportamental do menor, que originou das 

ações alienantes a que foi submetido.

É possível ratificar, que na SAP, o menor adota as alienações difamatórias praticadas pelo alienante,

passando por vários pensamentos induzidos pelo alienante, mas que o menor entende como se fossem 

próprios e de forma espontânea. A lavagem cerebral que o alienante pratica, causa na criança uma 

rejeição no outro parceiro, sem um motivo plausível, adotando justificativas exageradas, para justificar 

quão necessário é o afastamento do outro responsável, que também sofre com as consequências da 

alienação praticada pelo alienador.

 

Conclusão 
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O fim da relação conjugal proporciona situações traumáticas e frustrantes, visto que há uma expectativa 

de uma relação que dure até o término das vidas, sendo esta relação heteroafetiva ou homoafetiva.

Todavia, é de cabem aos responsáveis pelo menor, administrar a situação, com no mínimo a preservação 

do respeito mutuo, bem como realizando a proteção dos menores envolvidos nesta situação, pois é 

necessária a maturidade e o discernimentos necessários para entender os problemas que aconteceram na

 relação e desencadearam o término da relação, sem afetar sem a inclusão do menor caso haja litigio.

No Direito de Família em vigor, a afetividade é inexorável, o que é, portanto, um bem jurídico tutelado,

portanto, ao privar a Criança ou adolescente da construção de afeto com o seu responsável, há uma clara 

violação de direitos, tanto da criança, como do outro responsável, que ocasiona em danos psicológicos,

afetando consideravelmente a dignidade da pessoa humana.
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